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ZENGOLDÁBIL

TERMO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 026/2016 
 

Considerando a Ata de Registro de Preços nº 026/2016, oriunda do processo 
administrativo 417/2016, Pregão Presencial 021/2016 da Secretaria De 
Desenvolvimento Social, Direitos Humanos e Habitação, cujo objeto é: 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS, MATERIAL DE LIMPEZA, HIGIENE 
PESSOAL E UTENSILIOS DE COZINHA, para atender as necessidades do 
Programa CRAS (Centro de Referencia de Assistência Social),  Abrigo, Prodeq e 
CREAS. 
 
Considerando que a Secretaria de Saúde, solicita Adesão a ARP em referência; 
 
     Considerando a autorização para Adesão da Secretaria Desenvolvimento 
Social e o aceite da empresa: N.CEZAR S. GOULART –ME. 
 
O Prefeito Municipal de Paty do Alferes, determina a Adesão de acordo com o 
Decreto nº 3776 de 02 de Julho de 2013 e seu Art. 17.  
 
 

Paty do Alferes, 12 de maio de 2017.  
 
 

 
MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES 

PREFEITO MUNICIPAL 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 

TERMO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 026/2016 
 

Considerando a Ata de Registro de Preços nº 026/2016, oriunda do 
processo administrativo 417/2016, Pregão Presencial 021/2016 da 
Secretaria De Desenvolvimento Social, Direitos Humanos e Habitação, cujo 
objeto é: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS, MATERIAL DE 
LIMPEZA, HIGIENE PESSOAL E UTENSILIOS DE COZINHA, para atender as 
necessidades do Programa CRAS (Centro de Referencia de Assistência 
Social),  Abrigo, Prodeq e CREAS. 
 
Considerando que a Secretaria de Saúde, solicita Adesão a ARP em 
referência; 
 
     Considerando a autorização para Adesão da Secretaria 
Desenvolvimento Social e o aceite da empresa: SILVEIRA MP 
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA ME 
 
O Prefeito Municipal de Paty do Alferes, determina a Adesão de acordo 
com o Decreto nº 3776 de 02 de Julho de 2013 e seu Art. 17.  
 
 

Paty do Alferes, 12 de maio de 2017.  
 

 
MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES 

PREFEITO MUNICIPAL 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 

DECRETO    N.º 4.786   DE  15   DE  MAIO  DE    2017. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2.285 DE 

23 DE DEZEMBRO DE 2016. 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito  Adicional  Suplementar  no orçamento vigente do Legislativo, na  
importância  de  R$ 2.266,41 (Dois Mil, Duzentos e Sessenta e Seis Reais e Quarenta e Um Centavos). 
 
FONTE= 000 R$ 2.266,41 (Ordinários Não Vinculados) 

 
ADMINISTRAÇÃO GERAL 

 
 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
10.12.00.01.031.4000.2089  – Manutenção de Equipamentos de Informática  
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.39.000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$               2.266,41 

 
Art. 2º - O recurso para atender a presente suplementação  é oriundo da anulação parcial do Programa de Trabalho, 
conforme inciso III,  do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 
 
 

ADMINISTRAÇÃO GERAL 
 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
10.12.00.01.031.4000.2089  – Manutenção de Equipamentos de Informática  
 ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.000 – Material de Consumo   R$             2.266,41 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

 
Paty do Alferes,  15   de maio   de  2017.  

 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal  

COMUNICADO 
 
 
A Secretária de Administração, Recursos humanos e Gestão de Pessoas, no uso de 
suas atribuições legais; 
 
Considerando o resultado final do Concurso Público e do Processo Seletivo, 
homologados através dos Decretos nº 4.536/2016 e nº 4.537/2016, publicados Diário 
Oficial do Município de nº 2317, de 20/04/2016 e Decreto nº 4.541/2016, publicado no 
Diário Oficial do Município de nº 2322, de 29/04/2016; 
 
Considerando a Convocação de candidatos realizada através do Edital nº 013/2017 – 
SMA, publicado no Diário Oficial 2.566, de 05 de maio de 2017; 
 
Considerando o não comparecimento, no prazo fixado, das candidatas ao cargo de 
Professor A: CAMILA LAGO FERREIRA LAPORT, inscrição nº 68.509-7 e LIVIA 
NASCIMENTO LINHARES CARVALHO DE CASTRO, inscrição nº 62.358-0.  
COMUNICA QUE: 
 
Torna pública a desclassificação das candidatas acima citadas, em conformidade com o 
previsto no item 9.4.2 do Edital de Concurso. 
 

Paty do Alferes, 15 de maio de 2017. 
 

CAMILA DE OLIVEIRA LISBÔA 
Secretária de Administração, 

Recursos humanos e Gestão de Pessoas 
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EURICO PINHEIRO BERNARDES 
JÚNIOR MARCELO BASBUS 
MOURÃO

LUCIMAR PECORARO MARQUES
SILVANA DE OLIVEIRA VIANNA

VIVIANE CESÁRIO MONTEIRO
SILVIA PARECIDA FRAGA FAGUNDES

TERMO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 027/2016 
 

Considerando a Ata de Registro de Preços nº 027/2016, oriunda do processo 
administrativo 1366/2016, Pregão Presencial 036/2016 da Secretaria De 
Administração, Recursos Humanos  Gestão de Pessoas, cujo objeto é: 
SERVIÇOS DE REPROGRAFIA EM GERAL. 
 
Considerando que o Fundo de Previdencia, solicita Adesão a ARP em 
referência; 
 
     Considerando a autorização para Adesão da Secretaria Administração, 
Recursos Humanos e Gestão de Pessoas e o aceite da empresa: GRAFICA 
PLAMEIRAS LTDA. 
 
O Prefeito Municipal de Paty do Alferes, determina a Adesão de acordo com 
o Decreto nº 3776 de 02 de Julho de 2013 e seu Art. 17.  
 

Paty do Alferes, 12 de maio de 2017.  
 

MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES 
PREFEITO MUNICIPAL 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 

TERMO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 032/2016 
 
 

Considerando a Ata de Registro de Preços nº 032/2016, oriunda do processo 
administrativo 1366/2016, Pregão Presencial 041/2016 da Secretaria De 
Educação, cujo objeto é: AQUISIÇÃO DE TINTAS E DIVERSOS MATERIAIS 
PARA MANUTENÇÃO DAS UNIDADES ESCOLARES. 
 
Considerando que a Secretaria de Meio Ambiente Ciencia e Tecnologia, 
solicita  Adesão a ARP em referência; 
 
     Considerando a autorização para Adesão da Secretaria de Educação e o 
aceite da empresa: LUZ COR COMERCIO DE TINTAS E FERRAGENS EIRELI - 
EPP. 
 
O Prefeito Municipal de Paty do Alferes, determina a Adesão de acordo com 
o Decreto nº 3776 de 02 de Julho de 2013 e seu Art. 17.  
 
 

Paty do Alferes, 12 de maio de 2017.  
 
 

 
MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES 

PREFEITO MUNICIPAL 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 

REGISTRO DE PREÇOS (D. O. 2572 de 15/05/2017) 
 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto 
Municipal nº. 3776/2013 
 
 
 
Empresa: GRAFICA PALMEIRAS LTDA – ME. 
Processo: 2740/2017 – Fundo Municipal de Saúde. 
Objeto: Aquisição de material gráfico. 
Valor: R$ 1.418,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: MEDDIAR COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA – ME. 
Processo: 2732/2017 – Fundo Municipal de Saúde. 
Objeto: Aquisição de material de limpeza. 
Valor: R$ 2.677,06 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
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